
ESTADO DO ean.axÁ

REeUEzuMENTo x" DaÍ DE 2021
cÂmnnn

H.ecebid(Proponente: E dson Souza/MDB)

Protccolo

Excelentíssirno Senhot Presidente da Càmara lv{unicipal de Cascavel

REQUEIRO, nos termos que regem o art.149, §1" do Regtmento Interno desta Casa de

Leis, se)a encaminhado expediente ao Senhor Miroslau Bailak, Secretário Municipal de
Saúde, solicitando as segúntes informações acerca do número de pacientes que
necessitam de procedrmentos de rettada de cálculos e ütotripsia.

1. Em relação ao número de pacientes que necessitam de reúada de cálculos (tenais e

vesícula), quantos ptocedimentos totais foram encaminhados pela Secretaria de Saúde Municipal
de Cascavel (SESAU) no período compreendido entre 2076 a 2021,? Discriminando a quantidade
rcalizada em cada ano.

2. Em relaçáo a rca[zação do procedrmento de litotripsia, no período compreendido
entre 2016 a 2021, quantos foram encaminhados pela Secretaria de Saúde Municipal de Cascavel
(SESÂU)? Discriminando a quantidade reahzada em cada ano.

3. Exclusivamente em relação aos procedimentos de litomipsia no período ente 201,6 a

2021 , para quais cidades esses pacientes foram encamrnhados? Discriminando o número total
encamrnhado para cada cidade.

É o qrr. Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 6 de outubro de2021.

,,1r, .i
i(\rL'^ rl..i

Edson
Vereador /MDB

Justificação:

Situações de pacientes que necessitam de procedimento paÍa a retirada de cálculo não
são incomuns, sendo uma constante no sistema público de saúde. No entanto, na cidade de

Cascavel, não eústem estabelecimentos púbücos de saúde ou prestadores do SUS que possuem o
aparelho Litropsor, responsável pelos procedimentos de ütotripsia.

Em relação a rettrada de cálculos, sejam eles renais ou de vesícula, esses podem seÍ
feitos de forma invasiva ou não invasiva, aúavés do uso da técnica de ütotripsia, sendo esse

último uma forma mais humanízada e de tecuperação imediata.
Por esses motivos, se fazem opofiunos os quesdonamentos supracitados com o

de esclarecer sobre a demanda dos últimos 5 anos.
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